
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 054/2023-GP-PMCN *REPUBLICAÇÃO, ERRO MATERIAL.

Dispõe sobre à homologação da Comissão
Eleitoral para Eleições do Conselho Municipal
de Saúde de Caiçara do Norte/RN, para o
BIÊNIO 2023/2025 do município de Caiçara do
Norte/RN e dá outras providencias.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal, de 07 de novembro de
1997 e,
 
CONSIDERANDOA solicitação de homologação da
Comissão Eleitoral para Eleições do Conselho Municipal de
Saúde de Caiçara do Norte/RN, para o BIÊNIO 2023/2025feita
através do Ofício 019/2023 CMS CN;
CONSIDERANDOCOMPOSIÇÃO COMISSÃO ELEITORAL
eleita pelo plenário na 8ª reunião extraordináriado Conselho
Municipal de Saúde de Caiçara do Norte/RN, no dia 03 de
novembro de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-HOMOLOGAR a nomeação da Comissão Eleitoral
para Eleições do Conselho Municipal de Saúde de Caiçara do
Norte/RN, para o BIÊNIO 2023/2025.
 
Art. 2º- A Comissão Eleitoral para Eleições do Conselho
Municipal de Saúde de Caiçara do Norte/RN, para o BIÊNIO
2023/2025 será formada, conforme abaixo especificado:
 
Presidente:João Paulo da Silva Bezerra – Segmento Governo;
Vice-presidente:Maria Aparecida Câmara Gomes – Segmento
Usuário;
1º Secretário:Tázia de Brito Januário – Segmento Profissional
de Saúde;
Secretário Adjunto:Iago Wesley de Freitas Tavares –
Segmento Usuário.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, revogando todas disposições
em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
*Republicação, erro material.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 05 de
novembro de 2023.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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